Toyota Caetano Portugal, S.A.

Proposta referente ao Ponto Cinco da Ordem de Trabalhos da Assembleia Geral Ordinaria

da " TOYOTA CAETANO PORTUGAL, SA ", de 24 de Abril de 2013

Nos termos e para os efeitos do ponto cinco da Convocatoria, o Conselho de Administragéo
propbe a ratificagéo da nomeagéo, por cooptagéo, do Senhor Takeshi Numa, NIF 278 925 570,
casado, residente em Bovenberg 123, 1150 Bruxelas, para exercer a funcéo de Vogal do
Conselho de Administragéo na parte ainda néo decorrida do quadriénio em curso, em virtude da

renuncia ao referido cargo do Senhor Hiroyuki Ochiai.

Vila Nova de Gaia, 8 de Abril de 2013

O Conselho de Administracéo
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